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Boa Ventura, t4 de Novembro de 2A24.

Autoríza a abertura de
Crédito Especial ao
Orçamento vigente para fins
que menciona e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE BOA
VENTURA-PB, Íto uso de suas atribuições
Iegais, conferidas pela Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal
âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir crédito especial ao
orçamento vigente no valor de R$ 14.000,00
fquatorze rnil reais] para atender as
despesas de capital através de fonte de
recursos Transferências da Política Nacional
Aldir Blanc de Fomento à Cultura Lei y1a

L4.399 /?,ü22, não contemplada no
orçamento vigente.

Parágrafo único. As discrirninações do crêdito
especial no caput deste artigo serão assim
disrribuídas:

O2.O7O SECRETARIA DE ESPORTES,
CULTURA E LAZER

Ruhrtqa:
13 3gZ 10ü9 7.074 Açôes Emergenciais de
Cultura

§lementos de Despesa§:
4490.52 Equipamentos e Material
Pgrmanente'.r...rr..r*rrr rr,..r.r.rrr-rirrr.r..rr..,r-RS

14.00ü,0ü

Fontes de Recurss: I71gü00S
Transferências da Política Nacional Aldir

Blanc de Fomenta à Cultura Lei rre

1"4.399 í3*22

Finalidade: Liquidaçãa de despnsâ de capital
com a fonte de Recurscs Transferências da
Palítica Nacional Aldir Blanc de Fornento à
Cultura - Lei ns 14.39912ü22

Art. Us - Para a cabertura da Crédito Especial
autorizado pelo artigo anterior serão usadas
as fontes de recursos caracterizadas no arl
43, § ls, Inciso II, da Lei Federal ns 4.320 de
2S de mârço de L964.

Parágr*fo único Fica ainda o Poder
Executivo Municipal autorizada a
suplementar o referido crédito, caso seja
necessárío, nos moldes da artigo 42, da Lei
Fede*al ns 4.32ü de ?ü de mârço de 1964,
bern como, §üs limites dc valor autorizado na
Lei Orçamenüária Á.nual de 2024.

Âlt 3Ê Â estimativa da impacta
orçarnentário-financeiro decorente da
adoção das medidas previstas nesta lei, bem
como, a declaração de adequação
orçamentária e financeira estâo contidos nos
Anexos I e II, consoãnte determinaçãa ínsita
no art, L6 da Lei Complernentar n§. 101/00.

Art 4s Fica ainda a Prefeita Municipal
autorizada a realizar as modificações
oriundas da referido crr*dito especial na LDO
e no PPA vigentes, prornovendo à
compatibilização da ação üra proposta.

Ârt. 5g Hsta Lei entra em vigor nã data de sua
pubtricação, revogandc-se âs disposições em
contrário.

Art. 6s Revogârn-se ãs disposições em
contrári0.

Boa Ventura-PB, 14 de Novembro de 2 ü24,
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